
RESUMO Objetivou-se identificar inconsistências no preenchimento da ficha de notificação de violência 
no estado do Rio de Janeiro e descrever sua tendência no período de 2015 a 2021. Trata-se de um estudo 
do tipo painéis repetidos, sendo utilizado o banco de dados do Sistema Nacional de Agravos de Notificação 
(Sinan) disponibilizado pelo estado do Rio de Janeiro, mas restrito à faixa etária de 18 a 59 anos. Foram 
elegíveis para o estudo 147.210 notificações. Destas, em 33.117 (22,5%), o tipo de violência não foi registrado, 
mas o percentual tem decrescido no período (β = -5,67; p < 0,001). Dentre as inconsistências, destaca-se a 
incompatibilidade no registro de sexo biológico e identidade de gênero (19,8%), com estabilidade no período 
(p = 0,497). Também foram identificados registros de tipos de violência interpessoal e características do 
agressor nas notificações de violência autoprovocada, bem como registros de meios de agressão relacio-
nados com violência física nas notificações de violência psicológica. O alto percentual de inconsistências 
identificadas sinaliza a necessidade de aprimoramento do sistema de informação e capacitação continuada 
dos profissionais de saúde, tendo em vista que a notificação é fundamental para elaborar diagnóstico local 
e subsidiar estratégias de intervenção para enfrentamento da violência.

PALAVRAS-CHAVE Sistema de Informação em Saúde. Doenças e agravos de notificação compulsória. 
Violência. Direitos humanos. 

ABSTRACT The objective was to identify inconsistencies in the completion of the notification form for 
violence in the State of Rio de Janeiro and to describe its trend from 2015 to 2021. This is a repeated panels 
study, using the database of the National System of Notifiable Diseases (SINAN) available by the State of 
Rio de Janeiro, but with age restricted from 18 to 59 years. A total of 147,210 notifications were eligible for the 
study. Of these, in 33,117 (22.5%), the type of violence was not registered, but the percentage has decreased in 
the period (β =-5.67; p < 0.001). Among the inconsistencies is the incompatibility in the record of biological 
sex and gender identity (19.8%), with stability in the period (p = 0.497). Records of types of interpersonal 
violence and characteristics of the aggressor were also identified in notifications of self-inflicted violence, as 
well as records of means of aggression related to physical violence in reports of psychological violence. The 
high percentage of inconsistencies indicates the need to improve the information system and provide continued 
training for health professionals, given that notification is fundamental for drawing up local diagnoses and 
supporting intervention strategies to tackle violence.

KEYWORDS Health Information Systems. Disease notification. Violence. Human rights.
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Introdução

No Brasil, os casos de violência passaram a ser 
de notificação compulsória em 20111 apesar 
de já terem sido estabelecidos como obriga-
tórios por vários atos normativos e legais, 
como o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA)2, a notificação compulsória de violên-
cia contra a mulher3 e o Estatuto do Idoso4. 
Posteriormente, outros segmentos sociais 
vulneráveis foram incorporados, a exemplo 
da população de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis, Transexuais e Transgêneros, Queer, 
Intersexo, Assexuais e outras (LGBTQIA+)5, 
de forma a atender a Política Nacional de 
Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais6. Os instrumentos 
utilizados na vigilância em saúde foram apri-
morados, buscando incorporar as políticas de 
saúde, de inclusão e justiça social, que foram 
estabelecidas a partir da atuação e da influên-
cia dos movimentos sociais7. 

A notificação é um dos aspectos da linha 
de cuidado que possibilita, além de conhecer 
e, consequentemente, dar visibilidade ao pro-
blema, acolher e encaminhar o indivíduo para 
a assistência necessária em diversas áreas8. 
Ela inicia-se com o preenchimento de uma 
ficha padronizada, que, posteriormente, é di-
gitada no Sistema de Informação de Agravos 
de Notificação (Sinan), possibilitando a con-
solidação dos dados no nível local ao nível 
nacional9. A incompletude de alguns campos 
de diversas fichas dos sistemas de informação 
tem sido relatada, em particular, os considera-
dos não diretamente relacionados com doença, 
evento ou agravo, objetos da notificação, como 
raça ou cor da pele; mas tendem a melhorar 
com o tempo de implantação do sistema10. 

A notificação de violência, entretanto, tem 
campos que contemplam conceitos incorpo-
rados recentemente na sociedade que ainda 
podem não ser de domínio da maioria dos 
profissionais e resultar em erros no preen-
chimento11. Ademais, os campos incorporados 
na ficha de notificação, como identidade de 
gênero e comportamento sexual, ainda não 

estão disponibilizados para consulta no sítio 
eletrônico sobre informações de saúde no nível 
nacional e na maioria dos estados e municípios. 
Outros descontinuaram a disponibilização 
desses campos no seu sítio eletrônico, como o 
estado do Rio de Janeiro, cujo dados podiam 
ser consultados, pelo menos, até 201711.

Estudos sobre a qualidade dos registros 
de notificações compulsórias no Brasil ainda 
são escassos12, em particular, das notifica-
ções de violência, cuja inclusão no Sinan é 
relativamente recente. Nesse sentido, a baixa 
qualidade da informação pode influenciar a 
definição de políticas públicas e interferir na 
elaboração de estratégias para a melhoria da 
saúde da população geral. 

Diante disso, o objetivo do presente estudo 
é identificar inconsistências no preenchimento 
da ficha de notificação de violência no estado 
do Rio de Janeiro, bem como descrever sua 
tendência no período de 2015 a 2021.

Metodologia

Trata-se de estudo do tipo painéis repetidos, 
que combina estudos do tipo seccional e de 
coorte13. Foi utilizado banco de dados de 
notificação de violência interpessoal e au-
toprovocada do Sinan, disponibilizado pelo 
estado do Rio de Janeiro, no período de 2015 
a 2021. Foram analisadas as variáveis relacio-
nadas com as características socioeconômicas 
e demográficas da vítima e do agressor, ano 
de ocorrência, características da agressão e 
unidade notificadora, disponíveis na ficha de 
notificação14. 

A identificação das inconsistências entre os 
campos preenchidos de cada ficha de notifi-
cação foi avaliada com base na recomendação 
do instrutivo de preenchimento de notificação 
de violência preconizado pelo Ministério da 
Saúde14 e classificada conforme proposto por 
Girianelli et al.11(319):

a) Não conformidade – preenchimento inade-
quado, mas que não compromete totalmente 
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a compreensão ou análise dos dados. Situação 
em que a classificação correta de um campo 
seria ‘Não se Aplica’, mas é classificado como 
‘ignorado’, ‘não’, ou o campo não é preenchido. 

b) Incongruência: classificação de dois campos 
distintos de forma que não sejam simultane-
amente verdadeiros, comprometendo a com-
preensão e consequentemente a análise de 
dados. Situação, por exemplo, em que uma 
vítima adulta tem a violência sofrida classifi-
cada como pornografia infantil, ou seja, um dos 
campos foi preenchido incorretamente.

Os indicadores e as classificações realizadas 
foram feitos conforme proposto por Girianelli 
e colaboradores11:

a) Percentual de inconsistência: 
Nº de fichas de notificação com in-

consistência das categorias dos campos 
relacionados

Total de fichas de notificação com os 
campos sob análise

b) Mediana (Med) das inconsistências 
para cada grupo de campos relacionados.

c) Avaliação de Inconsistência de não 
conformidade: baixa (< 10%), moderada (10% 
a 30%), e alta (> 30%).

d) Avaliação de Inconsistência de in-
congruência: baixa (< 0,5%), moderada (0,5% 
a 10%) e alta (> 10%).

O percentual de inconsistência anual foi 
calculado considerando, no numerador, a 
quantidade de fichas com inconsistência para 
determinadas categorias dos campos relacio-
nados e, no denominador, apenas o quantitativo 
de fichas de notificação que contivessem as 
categorias dos campos sob análise. Também foi 
calculada a mediana (Med) de inconsistência 
para o período, para cada grupo de campos 
relacionados. As inconsistências relativas a não 
conformidade foram classificadas como: baixa, 
quando menor de 10%; moderada, entre 10% 
e 30%; e alta, quando maior que 30%. Já as 
incongruências foram classificadas como: baixa, 
quando menor que 0,5%; moderada, entre 0,5% 
e 10%; e alta, quando maior que 10%11. 

A tendência temporal foi descrita tendo como 
variável independente o ano da notificação, e 
como variável dependente, a proporção de cada 
característica. A avaliação foi realizada por re-
gressão linear generalizada, utilizando o método 
de Prais-Winsten15. O aumento ou o declínio das 
proporções foi avaliada com base no coeficiente 
de regressão (β) e respectiva significância estatís-
tica (p ≤ 0,05). Nos casos de tendência estatisti-
camente significativa, foi avaliada a existência de 
autocorrelação residual, utilizando a estatística 
de Durbin-Watson (d)16. Tendo em vista a dis-
ponibilidade de sete anos de registros na base de 
dados, os resultados da estatística entre 1,356 e 
2,644 indicam que não há autocorrelação; acima 
de 3,300, existência de autocorrelação negativa; 
e abaixo de 0,700, autocorrelação positiva. Os 
demais intervalos compõem zona de indecisão 
em que não é possível descartar a autocorrelação. 
Os dados foram analisados no programa estatís-
tico R versão 3.4.3.

A pesquisa (CAAE: 54012221.2.0000.5240) 
foi aprovada pelo Comitê de Ética em Pesquisa 
(CEP) da Escola Nacional de Saúde Pública 
Sergio Arouca, número 5.170.411, emitida em 
16 de dezembro de 2021.

Resultados

No período de 2015 a 2021, foram notificadas 
248.915 violências ao estado do Rio de Janeiro, 
sendo 248.415 (99,8%) de residentes no estado. 
Destas, 147.260 (59,2%) ocorreram na faixa 
etária de 18 a 59 anos. Foram excluídos 50 
registros, sendo 26 residentes no estado do Rio 
de Janeiro que foram notificados em outros 
estados e 24 com sexo ignorado sem informa-
ção sobre identidade de gênero. 

Foram elegíveis para o estudo 147.210 noti-
ficações. Destas, em 33.117 (22,5%), o tipo de 
violência não foi registrado, variando de 41,8% 
em 2015 a 7,9% em 2021. A não conformidade 
foi moderada (Med = 26,2%), mas o percentual 
tem decrescido no período (β = -5,67; p < 0,001), 
embora haja possibilidade de autocorrelação 
negativa (d = 2,714) (dados não mostrados). 
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A incompatibilidade no registro de sexo 
biológico e identidade de gênero correspondeu 
a 19,8% das notificações de violência dos(as) 
transgêneros(as) no período, apresentando alta 
incongruência (Med = 24,8%), sendo maior 

para as mulheres transgêneras (Med = 18,9%), 
mas também foi alta para os homens trans-
gêneros (Med = 5,9%) (tabela 1). Este tipo de 
erro tem se mantido estável no período (p = 
0,497) apesar de leve redução em 2021 (16%). 

Tabela 1. Número e percentual do sexo biológico incompatível com identidade de gênero por ano de notificação. Rio de Janeiro, 2015 a 2021a

Sexo biológico e identidade de 
gênero

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 Total

Med β pN % N % N % N % N % N % N % N %

Sexo Feminino e Travesti 2 0,8 1 0,3 0 0,0 0 0,0 0 0,0 2 0,8 0 0,0 5 0,2 0,0 -0,04 0,572

Sexo Feminino e Mulher Trans 45 18,9 34 10,0 53 22,3 45 18,9 45 18,9 45 18,9 125 13,7 392 16,1 18,9 0,27 0,657

Sexo Masculino e Homem Trans 14 5,9 4 1,2 5 5 14 5,9 14 5,9 14 5,9 21 2,3 86 3,5 5,9 0,15 0,662

Total de fichas de 
transgênero(a) incompatíveis

61 25,6 39 11,5 58 24,4 59 24,8 59 24,8 61 25,6 146 16,0 483 19,8 24,8 0,59 0,497

Total de fichas de transgênero(a) 238 100,0 339 100,0 238 100,0 238 100,0 238 100,0 238 100,0 910 100,0 2439 100,0 - - -

Fonte: elaboração própria.
a Dados disponibilizados em 05/01/2022.

Da mesma forma, foi identificada incon-
gruência no registro de encaminhamento de 
adultos para instituições de atendimento a 
criança, adolescente e idoso. Esse tipo de erro, 
em geral, apresenta incongruência baixa (Med 
< 0,5%), mas no registro de encaminhamento 
para o conselho tutelar, a incongruência foi 
moderada (Med = 0,8%) e com tendência de 
aumento no período (β = 0,05; p = 0,007).

Entre as características das vítimas, a não 
conformidade foi alta para registro ignorado 
da escolaridade (Med = 58,8%), ocupação (Med 
=77,8%), situação conjugal (Med = 37,5%) e 
deficiência (Med = 40,2%); e moderada para 
raça/cor da pele (Med = 18,8%). Houve um 
decréscimo das não conformidades em relação 

a raça/cor da pele em branco (β = - 0,43; p = 
0,016), escolaridade ignorada (β = -1,36; p = 
0,001), situação conjugal em branco (β = -0,86; 
p = 0,001) e deficiência ou transtorno ignorado 
(β = -3,80; p=0,001) (tabela 2). A situação con-
jugal com registro ignorado também se apre-
sentou em declínio (β= - 3,12; p < 0,001), mas 
há possibilidade de autocorrelação negativa 
(d = 2,851). A situação conjugal com registro 
‘não se aplica’ demonstrou leve tendência de 
aumento no período (β= 0,07; p = 0,015). O 
registro da data de nascimento estava ausente 
em 2,9% das notificações (dados não mostra-
dos), mas com registro da idade por ser um 
campo obrigatório.
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Tabela 2. Número e percentual das não conformidades das características das vítimas por ano de notificação. Rio de Janeiro. 2015 a 2021a

Características 
das vítimas

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 Total

Med β p dN % N % N % N % N % N % N % N %

Raça/cor da pele

   Ignorado    2650 16,1 4687 26,1 6953 34,3 4668 19,9 4898 18,8 3282 15,7 2979 13,5 30117 20,5 18,8 -1,56 0,296 -

   Em branco 404 2,5 448 2,5 334 1,6 54 0,2 42 0,2 70 0,3 46 0,2 1398 0,9 0,3 -0,43 0,016 1,449

Escolaridade 
ignorada

10173 61,9 11080 61,7 11925 58,8 14174 60,4 15131 58,0 11398 54,6 12018 54,4 85899 58,4 58,8 -1,36 0,001 2,100

Ocupação ignorada 12644 76,9 14317 79,7 15795 77,8 18705 79,7 20542 78,8 15371 73,7 16480 74,6 113854 77,3 77,8 -0,66 0,157 -

Situação Conjugal

    Em branco 1595 9,7 1270 7,1 1488 7,3 1831 7,8 1364 5,2 1019 4,9 779 3,5 9346 6,3 7,1 -0,86 0,001 2,228

    Ignorado 7278 44,3 7983 44,4 7604 37,5 8862 37,8 9027 34,6 5816 27,9 6370 28,8 52940 36,0 37,5 -3,12 < 0,001 2,851

    Não se aplica 157 1,0 206 1,1 304 1,5 285 1,2 366 1,4 283 1,4 335 1,5 1936 1,3 1,4 0,07 0,015 2,214

Deficiência ou transtorno

     Em branco 787 4,8 721 4,0 1076 5,3 1563 6,7 1196 4,6 903 4,3 609 2,8 6855 4,7 4,6 -0,24 0,388 -

     Ignorado 8714 53,0 9373 52,2 9064 44,7 9447 40,2 9645 37,0 6983 33,5 7252 32,8 60478 41,1 40,2 -3,80 < 0,001 1,753

Total de notificações 16436 100,0 17965 100,0 20291 100,0 23475 100,0 26074 100,0 20869 100,0 22100 100,0 147210 100,0 - - - -

Fonte: elaboração própria.
a Dados disponibilizados em 05/01/2022.

Em relação à ausência de informação sobre 
o local de residência, a não conformidade foi 
alta para código do distrito (Med = 61,4%); e 
moderada para código do bairro (Med = 22,6%) 
que exibiu tendência decrescente (β = -1,84; p 
< 0,001). Já o código da zona apresentou leve 
tendência de crescimento (β = 0,51; p = 0,020), 
mas com baixo percentual (Med = 1,7%).

A não conformidade relacionada com au-
sência de registro do local e hora da ocorrên-
cia da violência foi alta para distrito (Med 
= 74,9%), código do bairro (Med = 57,6%), 
nome do bairro (Med = 31,1%) e hora (Med = 
62%); e moderada para zona (Med = 11,4%). 
A tendência foi decrescente para ausência de 
informação para distrito (β = -2,07; p = 0,001) 
e hora da ocorrência (β = -2,64; p = 0,030). 
O código do bairro de ocorrência também 
foi decrescente (β = -4,16; p = 0,013), mas há 
possibilidade de autocorrelação positiva (d = 

1,348). As demais variáveis ainda não indicam 
queda no período (p ≥ 0,261). 

Entre as notificações de violência autopro-
vocada, a incongruência foi alta para registro 
de violência física (Med = 27,7%), psicológi-
ca (Med = 8,9%) e outros tipos de violência 
(72,4%); e moderada para tortura (0,6%) e 
agressão por ameaça (1,5%) (tabela 3). Houve, 
no entanto, decréscimo das incongruências 
relacionadas com classificação indevida de 
violência física (β = -2,58; p = 0,011) e violência 
financeira (β = -0,40; p = 0,009). Nos outros 
tipos de violências, embora apresentassem 
também queda (β = -1,73; p = 0,011), há possi-
bilidade de autocorrelação positiva (d = 1,143). 
Juntos, os registros para tráfico de pessoas, 
pornografia infantil e exploração sexual totali-
zaram oito notificações no período. Os demais 
registros incongruentes ficaram estáveis no 
período (p ≥ 0,078).
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Tabela 3. Número e percentual do tipo e forma de violência notificada como autoprovocada por ano de notificação. Rio de Janeiro, 2015 a 2021a

Tipo e forma de
violência 
registrada 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 Total

Med β p dN % N % N % N % N % N % N % N %

Violência física 592 44,3 504 30,9 951 37,2 807 23,9 1285 25,5 1241 27,7 1196 24,6 6576 28,2 27,7 -2,58 0,011 1,601

Violência psico-
lógica

126 9,4 108 6,6 202 7,9 249 7,4 493 9,8 397 8,9 433 8,9 2008 8,6 8,9 0,26 0,172 -

Tortura 15 1,1 10 0,6 12 0,5 17 0,5 31 0,6 32 0,7 24 0,5 141 0,6 0,6 -0,06 0,202 -

Violência sexual 13 1,0 6 0,4 5 0,2 16 0,5 15 0,3 13 0,3 12 0,2 80 0,3 0,3 -0,84 0,078 -

Tráfico de pes-
soasb

0 0,0 0 0,0 0 0,0 1 0,0 2 0,0 1 0,0 1 0,0 5 0,0 0,0 - - -

Violência finan-
ceira

5 0,4 3 0,2 6 0,2 9 0,3 5 0,1 5 0,1 6 0,1 39 0,2 0,2 -0,04 0,009 2,420

Negligência/
abandono

6 0,4 12 0,7 17 0,7 7 0,2 17 0,3 9 0,2 8 0,2 76 0,3 0,3 -0,08 0,041 1,962

Trabalho infantil 2 0,1 0 0,0 0 0,0 0 0,0 2 0,0 1 0,0 0 0,0 5 0,0 0,0 -0,01 0,136 -

Intervenção legal 0 0,0 2 0,1 4 0,2 4 0,1 2 0,0 3 0,1 3 0,1 18 0,1 0,1 0,00 0,797 -

Outras violências 786 58,8 1181 72,4 1690 66,1 2566 75,8 3638 72,1 3321 74,1 3600 74,1 16782 72,0 72,4 -1,73 0,011 1,143

Agressão por 
ameaça

47 3,5 21 1,3 48 1,9 52 1,5 51 1,0 66 1,5 76 1,6 361 1,5 1,5 -0,20 0,116 -

Assédio sexual 1 0,1 0 0,0 3 0,1 2 0,1 1 0,0 4 0,1 2 0,0 13 0,1 0,1 -0,00 0,654 -

Estupro 4 0,3 4 0,2 3 0,1 7 0,2 6 0,1 7 0,2 9 0,2 40 0,2 0,2 -0,01 0,450 -

Pornografia in-
fantilb

0 0,0 0 0,0 0 0,0 0 0,0 1 0,0 0 0,0 1 0,0 2 0,0 0,0 - - -

Exploração se-
xualb

0 0,0 0 0,0 0 0,0 0 0,0 1 0,0 0 0,0 0 0,0 1 0,0 0,0 - - -

Total de Violência 
autoprovocada

1336 100,0 1631 100,0 2557 100,0 3383 100,0 5048 100,0 4484 100,0 4860 100,0 23299 100,0 - - - -

Fonte: elaboração própria.
a Dados disponibilizados em 05/01/2022.
b Dados insuficientes para descrição da tendência.

Outra incongruência detectada foi o registro 
de características do agressor nas notificações 
de violência autoprovocada, que só cabe nos 
casos de violência interpessoal. As variáveis 
dois ou mais agressores envolvidos na violên-
cia (Med = 4,3%), sexo do agressor diferente 
da vítima (Med = 8,5%), vínculo com o cônjuge 
(Med = 2,3%), amigos ou conhecidos (Med 
= 1,5%), outro tipo de relacionamento (Med 
= 1,0), ex-cônjuge e desconhecido (Med = 
0,8%) apresentaram incongruência moderada. 
Houve, contudo, queda no período (p ≤ 0,028) 
para as variáveis dois ou mais agressores en-
volvidos na violência, sexo e alguns vínculos 
do agressor, como pai, mãe, cônjuge, filho(a) 

e amigos(as)/conhecidos(as). Nos vínculos de 
ex-cônjuge e ex-namorado(a), embora também 
em declínio (p < 0,050), há possibilidade de 
autocorrelação positiva (d = 1,302 e d = 1,247 
respectivamente).

Em relação às notificações de violências 
interpessoais, as não conformidades para o 
registro ignorado e em branco foram baixas 
para todos os tipos de violência (Med < 10%) 
(tabela 4). Ademais, apresentou tendência de 
queda para a maioria dos registros (p ≤ 0,050), 
exceto para violência sexual (p = 0,074). A 
ausência de registro, no entanto, manteve-
-se estável no período para todos os tipos de 
violência (p ≥ 0,110). 
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Tabela 4. Número e percentual do tipo de violência interpessoal com registro ignorado ou em branco por ano de notificação. Rio de Janeiro, 2015 a 2021a

Tipo de 
violência

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 Total

Med β p dN % N % N % N % N % N % N % N %

Violência física 

    Ignorada 45 0,5 54 0,5 56 0,5 64 0,5 52 0,3 43 0,3 58 0,4 372 0,4 0,5 -0,03 0,041 1,965

    Em branco 65 0,8 88 0,9 10 0,1 2 0,0 19 0,1 10 0,1 25 0,2 219 0,2 0,1 -0,12 0,110 -

Violência psicológica

     Ignorada 222 2,7 322 3,2 402 3,2 345 2,5 255 1,5 282 2,0 248 1,6 2076 2,3 2,5 -0,27 0,021 1,852

     Em branco 71 0,9 93 0,9 24 0,2 30 0,2 38 0,2 22 0,2 176 1,1 454 0,5 0,2 -0,01 0,886 -

Tortura

    Ignorada 251 3,1 408 4,0 475 3,8 406 2,9 357 2,1 389 2,8 320 2,1 2606 2,9 2,9 -0,27 0,032 1,897

    Em branco 103 1,3 132 1,3 50 0,4 95 0,7 183 1,1 220 1,6 444 2,9 1227 1,4 1,3 0,24 0,211 -

Violência sexual

    Ignorado 217 2,6 343 3,4 446 3,6 381 2,7 315 1,9 361 2,6 275 1,8 2338 2,6 2,6 -0,21 0,074 -

    Em branco 101 1,2 123 1,2 46 0,4 89 0,6 181 1,1 219 1,6 437 2,8 1196 1,3 1,2 0,25 0,188 -

Tráfico de pessoas

   Ignorado 229 2,8 329 3,3 451 3,6 386 2,8 313 1,9 343 2,4 280 1,8 2331 2,6 2,8 -0,24 0,044 1,800

   Em branco 103 1,3 133 1,3 51 0,4 102 0,7 196 1,2 231 1,6 452 2,9 1268 1,4 1,3 0,24 0,199 -

Violência financeira

   Ignorada 240 2,9 565 5,6 465 3,8 399 2,9 348 2,1 359 2,6 298 1,9 2674 2,9 2,8 -0,44 0,025 1,776

   Em branco 135 1,6 133 1,3 51 0,4 103 0,7 196 1,2 231 1,6 450 2,9 1299 1,4 1,3 0,20 0,309 -

Negligência

    Ignorada 231 2,8 341 3,4 449 3,6 385 2,8 317 1,9 348 2,5 288 1,9 2359 2,6 2,8 -0,23 0,049 1,842

    Em branco 140 1,7 133 1,3 51 0,4 103 0,7 193 1,2 224 1,6 409 2,6 1253 1,4 1,3 0,15 0,417 -

Violência infantil

     Ignorada 228 2,8 326 3,2 447 3,6 384 2,8 318 1,9 338 2,4 278 1,8 2319 2,6 2,8 -0,23 0,047 1,827

     Em branco 143 1,7 133 1,3 51 0,4 103 0,7 196 1,2 232 1,6 452 2,9 1310 1,4 1,3 0,19 0,352 -

Violência legal

    Ignorado 235 2,9 355 3,5 471 3,8 403 2,9 333 2,0 365 2,6 295 1,9 2457 2,7 2,9 -0,24 0,050 1,828

    Em branco 117 1,4 84 0,8 51 0,4 86 0,6 187 1,1 232 1,6 452 2,9 1209 1,3 1,1 0,25 0,213 -

Outra violência

    Ignorada 379 4,6 786 7,8 799 6,5 588 4,2 503 3,0 532 3,8 404 2,6 3991 4,4 4,2 -0,68 0,033 1,773

    Em branco 106 1,3 88 0,9 42 0,3 101 0,7 191 1,2 233 1,7 447 2,9 1208 1,3 1,2 0,26 0,167 -

Fonte: elaboração própria. 
a Dados disponibilizados em 05/01/2022.

Nas notificações com registro de apenas 
violência psicológica, houve incongruência 
moderada para meio de agressão por força, 
objeto perfurocortante (Med = 0,9%), envene-
namento (Med = 0,5%) e arma de fogo (Med = 
1,1%); e alta para outro meio de agressão (Med 

= 18,5%), cujo registro deveria ser restrito à 
violência física (tabela 5). Esse tipo de erro tem 
aumentado no decorrer do período, não sendo 
ainda estatisticamente significativo apenas 
para arma de fogo (p = 0,151) e força física (p = 
0,166). Quanto ao meio de agressão por objeto 

SAÚDE DEBATE   |  RIO DE JANEIRO, V. 47, N. ESPECIAL 1, e8948, DEZ 2023



Girianelli VR, Cordeiro GTL8

contundente, entretanto, há possibilidade de 
autocorrelação negativa (d = 2,770). Outro 

meio de agressão, contudo, apresentou leve 
declínio no período (β = -0,99; p = 0,022).

Tabela 5. Número e percentual do meio de agressão das violências psicológicas por ano de notificação. Rio de Janeiro, 2015 a 2021a

Meio de 
agressão

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 Total

Med β p dN % N % N % N % N % N % N % N %

Força 5 2,3 10 3,4 7 1,9 5 1,5 7 1,7 10 3,8 21 7,5 65 3,0    2,3 0,74 0,166 -

Enforcamento 0 0,0 0 0,0 2 0,5 0 0,0 1 0,2 2 0,8 4 1,4 9 0,4 0,2 0,20 0,036 1,631

Objeto contundente 0 0,0 0 0,0 1 0,3 3 0,9 0 0,0 3 1,1 2 0,7 9 0,4 0,3 0,16 0,005 2,770

Objeto perfurocor-
tante

2 0,9 0 0,0 1 0,3 5 1,5 2 0,5 5 1,9 4 1,4 19 0,9 0,9 0,25 0,009 2,394

Substância/objeto 
quente

0 0,0 0 0,0 1 0,3 0 0,0 0 0,0 3 1,1 1 0,4 5 0,2 0,0 0,13 0,039 2,373

Envenenamento 1 0,5 0 0,0 0 0,0 0 0,0 5 1,2 4 1,5 6 2,1 16 0,7 0,5 0,31   0,044 1,516

Arma de fogo 1 0,5 7 2,4 4 1,1 6 1,8 4 1,0 1 0,4 4 1,4 27 1,2 1,1 0,13 0,151 -

Outro meio 47 21,8 66 22,8 63 16,7 63 18,5 84 20,0 45 17,2 42 14,9 410 18,8 18,5 -0,99 0,023 2,321

Total Violência 
apenas psicológica

216 100,0 290 100,0 378 100,0 340 100,0 419 100,0 262 100,0 281 100,0 2186 100,0 - - - -

Fonte: elaboração própria.
a Dados disponibilizados em 05/01/2022.

Discussão

O presente estudo identificou diversas in-
consistências nos registros de notificação 
de violência no estado do Rio de Janeiro que 
podem comprometer a compreensão do pa-
norama desse tipo de agravo, que é essencial 
para subsidiar as políticas públicas. Algumas 
inconsistências, todavia, poderiam ser mini-
mizadas se fosse restringida a possibilidade 
de digitação de dados inadequados conforme 
previsto na própria recomendação do instru-
tivo de preenchimento da notificação14.

Dentre as inconsistências, destaca-se um 
percentual elevado (22,5%) de registros igno-
rados para classificação do tipo de violência 
ocorrida, ou seja, se autoprovocada ou inter-
pessoal. Tal situação poderia representar real 
desconhecimento do profissional em função 
do contexto em que ocorreu a entrevista, par-
ticularmente nos casos de atendimento na 
emergência ou de receio da vítima. Uma su-
gestão para possibilitar melhor compreensão 

seria criar um campo obrigatório na ficha de 
notificação para registro do motivo do des-
conhecimento do tipo de violência ocorrida. 
Houve, contudo, uma redução desse tipo de 
inconsistência no período analisado, atingindo 
7,5% em 2021. Análise prévia dos dados esta-
duais11 pode ter contribuído para melhoria 
da informação, embora ainda incipiente. No 
Brasil, a proporção média desse tipo de in-
consistência variou de 12,3% em 2011 a 10,3% 
em 201417.

Outra grave inconsistência identificada 
foi a incompatibilidade no registro de sexo 
e identidade de gênero, correspondendo a 
19,8% das notificações de violência dos(as) 
transgêneros(as) no período, em particular, 
para as mulheres transgêneras (16,8%). A 
tendência dessa inconsistência manteve-se 
alta e estável no período avaliado (p = 0,497). 
Estudo com gestores do município de Cuité, 
na Paraíba, revelou o desconhecimento sobre 
expressão de gênero e a limitação na com-
preensão sobre orientação afetivo-sexual, 
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bem como a culpabilização da comunidade 
LGBTQIA+ pelas situações de violências e de 
restrição de acesso aos serviços de saúde18. Os 
referidos conceitos, contudo, estão descritos 
no instrutivo de preenchimento da ficha de 
notificação14, mas a manutenção dos erros 
de classificação sinaliza a necessidade de 
treinamento dos profissionais para melhor 
compreensão. 

Para diminuir esses erros, Girianelli e cola-
boradores11 propuseram não deixar ativo para 
digitação o campo ‘identidade de gênero’, para 
as categorias ‘travesti’ e ‘mulher transexual’ no 
caso de notificação de vítima do sexo biológico 
feminino, e na categoria ‘homem transexual’ 
para vítima do sexo masculino. Adicionalmente, 
a possibilidade de registro de sexo ignorado 
pode confundir o profissional, porque não é 
mencionado no instrutivo no campo ‘sexo’ se 
é biológico ou de registro civil14. 

Em contrapartida, a disponibilidade de 
registro de identidade de gênero ‘ignorado’ 
também pode prejudicar a classificação, tendo 
em vista que já existe a categoria ‘não se aplica’ 
para os(as) cisgêneros(as) e menores de 10 
anos de idade. Como sugestão para melhoria 
do instrumento, poderia ser acrescentada a 
opção ‘cisgênero’, pessoas que se reconhecem 
com o gênero que lhe foi atribuído no momento 
de seu nascimento, ainda não disponível na 
referida ficha de notificação, pois considera 
apenas como identificação de gênero os indi-
víduos que são travestis e pessoas trans. Além 
disso, poderiam também ser inseridas na ficha 
as categorias assexual e intersexo, contem-
plando assim as demais pessoas que compõem 
o mesmo grupo LGBTQIA+, tornando esse 
instrumento mais equânime, bem como ter 
informações sobre a violência sofrida por essas 
pessoas que atualmente estão invisibilizadas. 

Esse tipo de erro ocorre devido à naturali-
zação do modelo cisgênero e binário dos sexos 
no sistema de saúde, que, por estarem fora 
da norma, precisam ser formalmente iden-
tificados19. Isso tendo em vista que a hetero-
normatividade é uma norma, uma imposição 
social para que todos sejam heterossexuais, 

determinando que as pessoas se comportem 
e tenham atitudes de acordo com o sexo bio-
lógico e com os papéis predeterminados de 
cada gênero20. 

Outra inconsistência foi o registro de enca-
minhamento de adultos para instituições de 
crianças, adolescentes ou idosos. O percentual 
foi baixo e talvez represente apenas erro de 
digitação no sistema, contudo, apresentou 
tendência crescente no período (β = 0,05; p = 
0,007). Essa situação poderia ser facilmente 
evitada com inativação para digitação dos 
campos não relacionados. A notificação de 
cada situação deve seguir uma trajetória espe-
cífica, isto é, de acordo com o caso diagnosti-
cado pelo profissional de saúde. No instrutivo 
de preenchimento da notificação14, consta a 
orientação dos serviços/instituições de acordo 
com suas especificidades, erro que também 
pode indicar incompreensão desse campo. 

Estudo realizado em Recife, que analisou as 
notificações no período de 2009 a 2012, encon-
trou um elevado percentual de incompletude 
dos campos de encaminhamento, dificultando 
identificar se não houve registro, ou se eles, 
de fato, não foram realizados21. Além disso, a 
falta de conhecimento dos profissionais sobre 
a rede de apoio às vítimas, a descrença em sua 
eficiência ou o medo de se comprometerem 
também podem contribuir para o encaminha-
mento inadequado das vítimas.

No que tange às características das vítimas, 
o registro ignorado foi alto para escolaridade, 
ocupação, situação conjugal e deficiência, mas 
todas com leve tendência de queda no período. 
Estudo realizado no estado do Paraná, sobre-
tudo no que se refere a escolaridade, também 
identificou um percentual alto para esse tipo 
de registro (23,5%), já para deficiência, o per-
centual de registro ignorado foi baixo (5,8%)22. 
Para raça ou cor da pele, a não conformida-
de foi moderada e com leve decréscimo no 
período (β = -0,43; p = 0,016). 

Estudos recentes23,24 também têm sinaliza-
do a ausência de dados de algumas variáveis 
nos sistemas de informações em saúde, em 
particular, raça/cor da pele e escolaridade, 
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inviabilizando uma melhor compreensão da 
realidade da população. Vale ressaltar que, em 
2017, tornou-se obrigatório o preenchimento 
do campo raça/cor da pele nos formulários 
dos sistemas de informação em saúde25, mas 
permanece como campo essencial no instru-
tivo da ficha de notificação, sendo necessária 
uma atualização. 

Quanto às notificações de violência auto-
provocada, a recomendação é registrar ‘outros’ 
no tipo de violência e especificar se são ‘auto-
agressão’ ou ‘tentativa de suicídio’14. Houve, 
entretanto, classificação indevida, registrando 
tipos de violência interpessoal, principalmente 
de violência física. Tal erro, contudo, teve ten-
dência decrescente no período (β = -2,58; p = 
0,011). Análise prévia dos dados do Estado11, no 
entanto, havia identificado estabilidade desse 
tipo de erro até 2016 (p = 0,291). Outrossim, 
estudo realizado no estado do Paraná apontou 
que, apesar de a variável tipo de violência, no 
campo ‘outros’, apresentar a notificação de ten-
tativa de suicídio, verificou-se que ela não era 
preenchida adequadamente, pois as descrições 
no campo ‘observações adicionais’ exibiam 
informações de tentativas de suicídio que não 
estavam preenchidas no referido campo22.

Nas notificações com registro de apenas 
violência psicológica, houve incongruência 
quanto ao registro de meios de agressão que 
estão relacionados com violência física. Esse 
tipo de erro tem aumentado no decorrer do 
período para a maioria dos tipos que envolvem 
os meios de agressão (p < 0,05), situação que 
já havia sido sinalizada em estudo realizado 
com dados do estado do Rio de Janeiro até 
201611. Estudo que analisou as notificações 
de Recife encontrou apenas uma média de 
1% de inconsistência entre os campos ava-
liados, apresentando maior proporção entre 
os campos violência psicológica e meio de 
agressão (10,1%)21.

O alto percentual de inconsistências (não 
conformidade e incongruência) identificadas 
compromete a análise da informação, impos-
sibilitando que haja um retrato mais fidedig-
no das violências atendidas e notificadas nos 

serviços de saúde. A oferta de uma qualificação 
permanente constitui um fator de fundamental 
importância e de extrema necessidade para 
melhor atuação dos profissionais de saúde no 
preenchimento desse instrumento tão potente 
e rico de informações epidemiológicas. Além 
disso, proporciona o conhecimento acerca das 
terminologias para uma melhor compreensão 
das diferentes dimensões de gênero e diversi-
dade sexual, contribuindo para a ruptura do 
conservadorismo e sendo capaz de reduzir os 
problemas encontrados, superar o preconceito 
e a discriminação. 

Há muito a avançar para o aprimoramento 
da vigilância das violências e o aperfeiçoamen-
to do instrumento, visando diminuir os equí-
vocos que os profissionais de saúde cometem 
por falta de clareza da ficha de notificação. É 
importante também inserir as demais pessoas 
de acordo com a identidade de gênero e orien-
tação sexual, desnaturalizando o modelo cis-
-heteronormativo e binário dos sexos em todos 
os formulários, prontuários e no sistema de 
informações de saúde do Sistema Único de 
Saúde, em consonância com o princípio da 
equidade. Ademais, a melhoria da qualida-
de das notificações e a inserção dos demais 
grupos LGBTQIA+ na ficha de notificação de 
violência também contribuiriam para amplia-
ção de estudos epidemiológicos que ainda são 
escassos nessa população25. 

Considerações finais

As inconsistências no preenchimento da ficha 
de notificação de violência encontradas neste 
estudo dificultam a existência de um panora-
ma que se aproxima da realidade. Dentre as 
inconsistências identificadas, destacam-se 
o percentual elevado de registros ignorados 
em variáveis importantes como raça/cor da 
pele e escolaridade – inclusive sem condição 
de identificar se a violência perpetrada foi 
interpessoal ou autoprovocada – e a incom-
preensão das especificidades da população 
LGBTQIA+, revelada na incompatibilidade 
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no registro de sexo e identidade de gênero. 
A notificação é um instrumento que fornece 
importantes parâmetros para elaboração de 
diagnóstico local e formulação de políticas 
públicas adequadas. Dessa forma, é imperiosa 
a necessidade de seu aprimoramento. 

O presente estudo identificou ser neces-
sário capacitar os profissionais de saúde, 
transformar campos de registros essenciais 
em obrigatórios e impossibilitar a digitação de 
campos incompatíveis para evitar erros de pre-
enchimento. Nessa perspectiva, a capacitação 
dos profissionais de saúde vai além do correto 
preenchimento dos campos da notificação para 
qualificar as informações, sendo fundamental 
que promova a reflexão dos profissionais em 
relação aos estigmas e preconceitos, para que 
possam ter respeito à população com atendi-
mento não discriminatório, de forma a evitar 
barreiras de acesso ao atendimento integral 
na saúde. 

Este estudo reitera que a notificação é ne-
cessária para alimentar o banco de dados com 

informações completas e, baseado no quadro 
epidemiológico das violências, monitorar e 
avaliar a ocorrência das violências, dissemi-
nar informações, aprimorar as medidas de 
prevenção e atenção integral inclusiva e sem 
iniquidades. Desse modo, será possível traçar 
as melhores respostas para seu enfrentamen-
to, sendo uma estratégia para a promoção da 
saúde, em particular, para grupos específicos. 
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